
Outra parte no processo: Comissão Europeia (representantes: H. 
Tserepa-Lacombe e F. Jimeno Fernández, agentes) 

Objecto 

Recurso do acórdão do Tribunal de Primeira Instância (Oitava 
Secção), de 11 de Junho de 2009, Grécia/Comissão (T-33/07) 
pelo qual o Tribunal de Primeira Instância indeferiu um pedido 
de anulação parcial da Decisão 2006/932/CE da Comissão, de 
14 de Dezembro de 2006, que exclui do financiamento comu
nitário determinadas despesas efectuadas pelos Estados-Mem
bros a título do Fundo Europeu de Orientação e Garantia Agrí
cola (FEOGA), secção Garantia [notificada com o número 
C(2006) 5993] — Sectores do azeite, do algodão, das passas 
de uva e dos citrinos. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A República Helénica é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 244, de 10 de Outubro de 2009. 

Despacho do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 20 de 
Janeiro de 2011 — (pedido de decisão prejudicial do 
Rechtbank van eerste aanleg te Antwerpen — Bélgica) — 

Processo penal contra Aboulkacem Chihabi e o. 

(Processo C-432/10) ( 1 ) 

(Reenvio prejudicial — Inadmissibilidade manifesta) 

(2011/C 173/04) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Rechtbank van eerste aanleg te Antwerpen 

Parte no processo nacional 

Aboulkacem Chihabi, Mustapha Chihabi, Trans Atlantic Interna
tional, Dani Danieli, Roland Prosper Julia Jozef Peeters, Jacobus 
Robert Maria Wick, Shlomo Ben-David, David Ben-David, Ye
huda Cohen, Johannes Josephus Maria van Aert, Mirella Cohen, 
Roland Prosper Julia Jozef Peeters, Brigitte Frieda Guido Briels, 
Monty Lambert Pieters, Jemmy Jozef Juliette Pieters, Peter 
Edouard Martha Kilian, Yehuda Cohen, Herman Jozef Albert 
Van Landeghem, Van Landeghem BVBA, Roland Prosper Julia 
Jozef Peeters, Herman Jozef Albert Van Landeghem, Van Lan
deghem BVBA, Brigitte Frieda Guido Briels, Monty Lambert 
Pieters, Jemmy Jozef Juliette Pieters, Mediterranean Shipping 
Company Belgium NV, Mirella Cohen, Roland Prosper Julia 
Jozef Peeters, Brigitte Frieda Guido Briels, Monty Lambert Pie
ters, Jemmy Jozef Juliette Pieters, Peter Edouard Martha Kilian, 
Yehuda Cohen, Yves Claude Robert Van De Merckt, CMA CGM 
Belgium NV, CMA CGM Logistics NV, Herman Jozef Albert Van 
Landeghem, Van Landeghem BVBA, Rudi François Albertine 
Avaert, Ronny Bruno Van Wesenbeeck, Wally Louis Alice De 
Vooght, Christian Gustave Alain Bekkers, Avraham Dror, Ye

huda Cohen, Yehuda Cohen, Frank Jozef Hilda Decock, Rubi 
Danieli, Dani Danieli, Jean Marie Dom, Roland Prosper Julia 
Jozef Peeters, Peter Edouard Martha Kilian, Simeon Beniurishvili, 
Ludo Maria Jan Gijsen, Van Landeghem BVBA, Anex BVBA, 
Pasha Tech Ltd, Louis Simon Catherina De Vos, Aboulkacem 
Chihabi, Herman Jozef Albert Van Landeghem, Deba BVBA, 
Universal Shipping NV, DFDS Transport NV, ACR Logistics 
Belgium NV, Forwarding & Shipping Group NV, Mister-Trans 
BVBA, Firma De Vos NV, Yehuda Cohen, Avraham Dror, 
Aboulkacem Chihabi, Peter Edouard Martha Kilian, Louis Simon 
Catherina De Vos, Roland Prosper Julia Jozef Peeters, Jemmy 
Jozef Juliette Pieters, Yves Claude Robert Van De Merckt, Dani 
Danieli, Rubi Danieli, Dov Horny, Albert Tizov, Gocha Tizov, 
Herman Jozef Albert Van Landeghem, Christiaan Marcel Hélène 
Hendrickx 

Interveniente: Geert Vandendriessche 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Rechtbank van eerste aanleg te 
Antwerpen — Interpretação dos artigos 5. o , 38. o a 41. o , 43, 
177. o , segundo travessão, n. os 1 e 3, e 221. o , n. os 1 e 3, do 
Regulamento (CEE) n. o 2913/92 do Conselho, de 12 de Outu
bro de 1992, que estabelece o Código Aduaneiro Comunitário 
(JO L 302, p. 1), e do artigo 199. o , n. o 1, do Regulamento (CEE) 
n. o 2454/93 da Comissão, de 2 de Julho de 1993, que fixa 
determinadas disposições de aplicação do Regulamento (CEE) 
n. o 2913/92 do Conselho que estabelece o Código Aduaneiro 
Comunitário (JO L 253, p. 1) — Cobrança a posteriori dos 
direitos de importação ou de exportação — Comunicação ao 
devedor — Constituição de uma dívida aduaneira na sequência 
da introdução irregular de mercadorias 

Dispositivo 

O pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Rechtbank van eerste 
aanleg te Antwerpen através da decisão de 31 de Maio de 2007 é 
manifestamente inadmissível. 

( 1 ) JO C 301 de 06.11.2010. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Bundespatentgericht (Alemanha) em 25 de Fevereiro de 

2011 — Alfred Strigl/Deutsches Patent- und Markenamt 

(Processo C-90/11) 

(2011/C 173/05) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundespatentgericht 

Partes no processo principal 

Recorrente: Alfred Strigl 

Recorrido: Deutsches Patent- und Markenamt
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Questões prejudiciais 

Deve também aplicar-se o motivo de recusa do artigo 3. o , n. o 1, 
alíneas b) e/ou c), da directiva ( 1 ) a um sinal nominativo com
posto pela junção de uma combinação de palavras descritiva e 
de uma sequência de letras não descritiva, quando a sequência 
de letras é entendida pelo público como uma abreviatura das 
palavras descritivas, na medida em que reproduz as respectivas 
letras iniciais, podendo, deste modo, a marca global ser com
preendida como uma combinação de indicações ou abreviaturas 
mutuamente explicativas e descritivas? 

( 1 ) Directiva 2008/95/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 
de Outubro de 2008, que aproxima as legislações dos Estados-Mem
bros em matéria de marcas (Versão codificada) (JO L 299, p. 25). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Bundespatentgericht (Alemanha) em 25 de Fevereiro de 
2011 — Securvita — Gesellschaft zur Entwicklung 
alternativer Versicherungskonzepte mbH/Öko-Invest 
Verlagsgesellschaft mbH; Outras partes no processo: 

Deutsches Patent- und Markenamt 

(Processo C-91/11) 

(2011/C 173/06) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundespatentgericht 

Partes no processo principal 

Recorrente: Securvita — Gesellschaft zur Entwicklung alternativer 
Versicherungskonzepte mbH 

Recorrida: Öko-Invest Verlagsgesellschaft mbH 

Outras partes no processo: Deutsches Patent- und Markenamt 

Questão prejudicial 

Deve também aplicar-se o motivo de recusa do artigo 3. o , n. o 1, 
alíneas b) e/ou c), da Directiva 2008/95/CE ( 1 ) a um sinal no
minativo composto pela junção de uma sequência de letras não 
descritiva, se considerada isoladamente, e de uma combinação 
de palavras descritiva, quando a sequência de letras é entendida 
pelo público como uma abreviatura das palavras descritivas, na 
medida em que reproduz as respectivas letras iniciais, podendo, 
deste modo, a marca global ser compreendida como uma com
binação de indicações ou abreviaturas mutuamente explicativas 
e descritivas? 

( 1 ) Directiva 2008/95/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 
de Outubro de 2008, que aproxima as legislações dos Estados-Mem
bros em matéria de marcas (Versão codificada) (JO L 299, p. 25). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Bundesverwaltungsgericht (Alemanha) em 2 de Março de 

2011 — República Federal da Alemanha/Z 

(Processo C-99/11) 

(2011/C 173/07) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesverwaltungsgericht 

Partes no processo principal 

Recorrente: República Federal da Alemanha 

Parte recorrida: Z 

Outras partes: Vertreter des Bundesinteresses beim Bundesverwal
tungsgericht; o Bundesbeauftragte für Asylangelegenheiten beim 
Bundesamt für Migration und Flüchtlinge 

Questões prejudiciais 

1. Deve o artigo 9. o , n. o 1, alínea a), da Directiva 
2004/83/CE ( 1 ) ser interpretado no sentido de que nem 
todas as ingerências na liberdade religiosa que violem o 
artigo 9. o da CEDH representam um acto de perseguição 
na acepção da primeira disposição, apenas se verificando 
uma grave violação da liberdade religiosa como direito hu
mano fundamental quando é atingido o núcleo essencial 
desta? 

2. Em caso de resposta afirmativa à primeira questão: 

a) O núcleo essencial da liberdade religiosa restringe-se à 
profissão de fé e à prática de actos religiosos em casa ou 
na vizinhança ou um acto de perseguição na acepção do 
artigo 9. o , n. o 1, alínea a), da Directiva 2004/83 também 
pode consistir no facto de o exercício da religião em 
público representar, no país de origem, um risco para 
a própria vida, integridade física ou liberdade física, le
vando o requerente a abdicar do referido exercício? 

b) Caso o núcleo essencial da liberdade religiosa também 
possa abranger a prática de determinados actos religio
sos em público: 

Neste caso, para que se verifique uma grave violação da 
liberdade religiosa, é suficiente que o requerente consi
dere que este tipo de prática de actos religiosos é im
prescindível para a preservação da sua identidade reli
giosa, ou é ainda necessário que a comunidade religiosa 
a que o requerente pertence considere a prática destes 
actos religiosos um elemento essencial da sua doutrina 
religiosa, ou poderão mais restrições resultar ainda de 
outras circunstâncias, como por exemplo a situação ge
ral que se vive no país de origem?
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